
BOLETIM 
~ DA DIRECÇÃO GERAl DO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

DlRECTOR-JOAQUIM DELGADO 

REDACTOR-MAXUEL GONÇALVES 

I ANO X Nºs . le2 I P. l/84 JANEIRO eFEVERE IRO 



.· p 

O IV CONGRESSO INTERNACIONAL DAS INSTI,TUIÇÕES 

SUPERIORES DE FISCALIZAÇÃO DAS FINANÇAS PnBLIC~ 

Por João Bartholomeu Junior 

No coração da Europa, cruzame-nto de vias de comunicação 
milenárias, .está situado um pequeno país, que outrora foi um grande 
império, mas que hoje possui apenas 83 850 quilómetros quadrados de 
.superfície e uma populaç.ão de 7 100 000 habi fantes: a Áustria~ 

A sua histórica capital, a formosa e encantadora Viena, 
sentine.la avançada do Ocidente que o Danúbio, o maior, rio da Europa, 
atravessa, é dotada de sumptuosos palácios, corp.o o "Hofburg" (anti
go palácio imperial); de soberbos castelos, como o de "Schonbrunn"·, 
antiga residgncia d~ verão dos Habsburgos (ho~e museu de coches);de 
aprazíveis parques, como ·o de "Bel ved·ere", residência de verão do 
príncipe Eugénio de Saboia; de ricos museus . como o "Kunsthistorides 

· Museum" ( ltiuseu das Belas Artes); de magnÍfi.cos edifícios, como o 
"Neues Rathaus" (Câmara Municipal), o "Parlement" e a "Opera"; de 
vetustas catedrais, como a"Stephansdom", símbolo de Viena e de toda 
a · Austria, além de numerosos e artísticOs monumentos e jardins mui
tn bem cuidados. 

Foi nas salas do grandi0so "Hofburg", palácio a que já 
nos referimos, que se r e alizou de 18 a 26 de Ma ici do ano findo o 
IV Congresso Internacional das Instituições Superiores de Fiscaliza 

-ção das Finanças Públicas~ no qual participaram 66 países,* ou sej~ 
aproiimadamente o dobro dos representados nos anteriores congréssos 
de Havana e Rio de Janeiro (34)~ pois no de ·Bruxelas haviam · tomado 
parte 44. 

Dos 66 países quéag~~a i.At·ervieram pertenciam 27 à Eu
·ropa, 14 a América; 12 à Ásia e 13 à África. 

À sessão inaugural presidiu o Chefe de Estado austríaco, 
Dr. Adol Scharf, tendo estado presentes o Chanceler da RepÚblica,Dr. 
Gorbach, além de vários membros do Governo, do Parlamento, do Corpo 
Diplomático, etc.. · 

*Portugal fez-se representar por uma delegação constituída pelo 
Digno Presidente do douto Tribunal de Contas e pelo chefe de re
partiçã0 João Bartholomeu Junior. 
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O pres idente do "Re chnungshof" (Tribuna l de Contas da 
Áustria) Dr. Hans Frenzel, ant i go ministro, depois de have r saudado 
todo s os presentes fez várias considerações acerca dos antecedentes 
dest e congresso, t endo lamentado que o Tribunal de Cuentas de Cuba, 
promotor destas reuniões int ernac ionais , já não exi s t a , pois segun 

' -do comunicou, o convite que lhe foi dir igi do para participar nestes 
trabalhos ve i o devolvido com a indicação de que tinha sido ext into. 

· .. * 

Por aclamação foi ele ito presidente ofici a l do Congres
s o o presidente do Tribunal de Contas aus tríac o Dr. Hans Frenzel, e 
constituíram-se as 4 comi ssões correspondentes aos t emas incluídos 
na Agenda, cada uma com o seu vice-presidente, que r ep r esent ava por 
sua vez um dn s quatro continentes a sab er: África, América, Ásia e 
Europa. 

For am ainda designados um relator geral, um 
geral e um secretário geral adjunto, tendo sido toda s as 
aprovadas pela Assembleia. 

secretário 
propostas 

A _êscolha dei secr etário geral recaíu n~ vice-presiaente 
do tribunal austríaco, .Dr . Jos e f Marsc hall, principal organizadordo 
Congr~sso; e do ·secretário ger al ad junt o no Dr . Ei~l, da mesma na
. ciona lidade . 

Dado o seu interesse, v amos i nserir aqui ~ t ext o inte
gral das r e soluções tomadas sobre o s quairo temas discutidos com a 
r edacção . definitiva vertida para português. 

TEMAS DISCUTIDOS 

I Fiscalização das admini strações nacionais e · doutras ins titui 
ções no est r ange iro 

II Fiscalização de insti tui Ções subsidi adas pelo Estado 

III Fiscalização de .empresas e conómicas ele dire ito p ri vad o 
quais o Estado tem part icipação financei~a · 

I V -- Medi das destinadas a r eali zar de uma f orma .mais . eficaz 
s~gas tões das ins titui ções 

-:- lO -

na s 

as 

RESOLUÇÕES 

I -- Fiscalização das administrações nacionais e doutras 
institui ç ões no es trange iro . . 

As institui ç ões s up eriores de fi s c a lização flnan~e{ra 
t êm comp e tência para fi s c a li zar as operações financeir as dos organi~ 
mos p~blicos e da s ins tituições nacionais que exe rc em a sua acti~ida 
d e no estrangeiro, do mesmo modn como se estas fossem efectuadas em 
território nacional. A fiscalização das es crit as ou da e cónomia das 
emp re sas que têm uma exis t ênc i a jurídica própria não necessita, por
tanto, de nenhum acord o inte rnac ional . 

Quando a instituição em caus a bene fici a de apoio fina~ 
ro do p a ís onde exerc e a s u a actividade (pays d 'accue il), a institui 
ção superior de fiscalização fin a nc e ira deste país mantém a fiscali
zação da utilizaçã o dada a os fundos assim ap licados . · 

Se a fi scalização exercida pela inét ituiçãb de fiscaliz~ 
ção financ e ira do país de ori gem o l ev a a prosseguir as suas inves ti 
gações no país es trangeiro, es t a fiscalizaçã o deve set organizada em 
condiç ões que salvaguardem inte irament e a soberania do mesmo paí s e 
o s bone usos inte rnac ionai s . Recomenda-se a es t e r espe ito qu·e a fi~ 
calização riã6 se exer ça senão ap~s informaç ões das autoridades do 
país es trange iro e da ins tituição superior de fiscalização financ e i
r a do mesmo país. No i n t eresse do desenvolvimento harmonioso d as r~ 
l aç ões int e rnaci onai s, recomenda-se que as verificações f e itas no mo 
mento da fi scalizaçã o se j a m, pelas vias competentes, levadas ao co
nhe cimento do outro país, na medida em que e l as possam afectar os in 
t e r esses deste. 

II Fiscaliza~ão de instituições subsidiadas pelo 
Estado 

l. O I V Congresso Internacional das Instituiçõe s ' Super:i._Q 
r es de Fiscalização das Finanças P~blicas, a doptou· para a palavra 
"subvention" a definição seguint e : um auxÍlio financeiro concedidop::lr 
um organismo de direi to p~blico a uma pessoa jurídica ou físic a com 
vista a um objectivo de interesse publico para o qua l concorre este 
organi smo e sem que seja obrigado a uma comtrapartida equiva l ent e . 

Convé~ em ptinc í pio inciuir n o s organismos subsidiados, 
nn ·que r espeit a ~s r egr as de fiscalização, os organismos beneficiá-

- ll -



rios de impostos, taxas ou contribuições que este jam autorizados a 
estabelecer ou que lhes sejam enviados, como garantia do Estado ou 
de dotações em capital quando es tas sejam a tribuídas a organismos~ 
blicns. 

2. Para ser eficaz, a fiscaliz ação dos subsÍdios exer
cida pela Instituição Superiqr_dt:: _ F.~sqà.liz ação das Finanças PÚblicas 
exige uma regulamentação l egal das condiçõe s e das m0dalidades de 
conc essã o d~s subsídios. Por outro lado, a lei deveria assegurar 
que as Instituições Superiores de Fiscalizaçã0 das Finanças PÚblicas 
tivessem conhecimento da concessão de todos os subsÍdios. 

. 3 . . A lei ~eye r ec onhecer ~s Instituições Superiores de 
FiscalizâÇão" ·das · Yúta:riças PÚblicas, uma · c:omp e tên'o{a~- tão ampla quan
to possível no que se refere à fiscalização ·dá: con'o-e&são e .da utili 
zação dos subsÍdios. Deveriam estar habilitadas a exercer a suafis 
calização directa tanto junto da administração como junto das insti 
tuições subsidiadas. Quando o objectivo da fisc a lização o exija,de 
signadamente .por causa da importância de um subsídio, do seu quanti 

- tativo ou da sua percentagem com relaçffo ao capiial ~ aos reçursos 
·do organismo subsidiado~ a sua fiscalização deveria poder estender
-se ao conjunto da gestão das instituições subsidiadas. Na medida 
em que as Instituições Superiores de Fiscalização das Finanças PÚ
blicas tenham competência para apreciar a eficácia das despesas pú
blicas, deveriam ter a mesma competência no que respeita às despe~ 
efectuadas por inte~médio dos organismos subsidiados. 

·- 4. A menos que os . regulaPJ.entos não autorizem a Instiilli 
ção Superior de Fiscalização das Finanças PÚblicas a fazê-lo, a a~: 
ministração deveri a ser obrigada a coagir, por intermédio das auto-

7ridades. locais, uma instituição subsidiada a restituir os subsÍdios 
recebidns, na me~ida em que as verificaç~es da Instituição Superior 
de :Fiscalização das Finanças PÚblicas t enham demonstrado que esta 
institui~ão não reúne as condições r elacionadas com a conces~ão do 

. subsÍdio. · 
5. Os resultados da fiscal ização dos subsÍdios deverão 

ser postos espec ialmente em relevo nos relatórios anuais da a ctivi
dade das Instituições Superiores de Fiscalização das Finanças PÚbli 
cas. 

III -- Fiscalização de empresas econômicas de direito privado 
nas quais o Estado tem participação financeira (Empresas 
nacionalizadas) 

l. A actividade ec onômic a do Estado que se traduz sob 
a forma de empresas de direito privado suscitou novos problemas com 
relação à vigilância e à fiscalização do Estado. Assim, como o de
monstra ram os relatórios . e as idéias; trocadas no decurso da discu~ 
são, a legislação dos diferentes.países trouxe a es tes ·p roblemas . so 
luções variadas e interessantes, apesar das diferenças existentes: 
Estas soluções apresentam todavia certos traços comuns,. 

2. A Instituição S~perior de Fiscalização das Finanças 
_PÚblic as tem igualmente um domínio de actividade importante e indi~ 
~~rte~vel nos casos em que o Estado ee serve de sodiedades de direi-
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to privado para cumprir certas missões bem determinadas. 

No caso mais corrente , o cnpital-acção da sociedade en
contra:se no iodo ou em parte nas mãos _do Estado . Noutros casos , a 
participação financeir~ sob a forma de _concessões, de empréstimos 
ou de a cordo de garantias, particularmente quando este financiamento 

· faz parte integrante da constituição do capital da empresa. A paE 
ticipaqão do Estado na direcção da empresa, pode igualment e consti
tuir um critérin que careça da intervenção da Instituição Superior 
de Fiscalização. 

3. É à legislação de cada país que compete determinar 
em funç·ão ·dos ·interesses do .. ·Estádó a -p-ercentagem da participação fi 
nanceira a partir da qual a Instituição Superiór de Fiscalizaçãodas 
Finanças PÚblicas ficar~ habilitada a exercer uma fiscalização per
manente sobre uma empresa . Na maior parte dos casos, trata-se de 
uma participação majorit~ria. A este respeito, parece desej~vel tQ 
mar em consideração a importânci a do pessoal de que dispõe a Insti
tuição Superior de Fiscalização das Finanças PÚblicas quando se fi
~a a percentagem da participação do Estado que torna a fiscalização 
obrigatória: dever-se-ía seguidamente deixar às próprias Institu~ffi 
Superiores de Fiscalização das Finanças PÚblicas, o cuidado de dec_i 
~~r, confprme o caso, dentro dos limites fixados pela lei, quais as 
empreSJaS e.m que q. participação do Estado é mínima ou indir?cta ( paE 
ticipação minori t ~r ia e ·fil_iais), que ela deseja submeter a sua apr~ 
ciação (fiscalização facultativa ). 

4. ~ fiscalização exercida pelo Estado deveria ser COE 
fiada a serviços especiais da Ins tituição Superior de Fiscalização 
das Finanças Públicas, que tenham à sua disposição pessoal especia
lizado. 

5. A fiscaliza~ão exercida pela Instituição Superior,~ 
ve necessàriamente vir completar a fiscalização do Estado exercendo
-se j~ sobre a gestão corrente e a actividade dos comiss~rios veri
Jicadores e peritns contabilis-':;as, que exerçam as suas funções em 
harmonia com as prescrições do direito das soc i edades privadas,con
siderando que as Instituições Superiores de FiscaJização das Finan
ças PÚblicas, cumprem a sua missão partindo de um ponto de vista d_i 
fe.rente d.o destes ·Órgãos. 

6. No interesse d.a economia o Instituto Superior dan~ 
calizaçãn dever~ utilizar tanto quanto possível o s documentos ou os 
resultados da fiscalização que são postos à sua disposição por es
tes outros Órgãos de fiscalização. Poderé seguidamente decidir se 
ela própria deve proceder a uma fiscalização da emp resa e qual deve 
ser a arnplitude desta fiscalização quando a participação do Estado é 
part icul armente importante: es ta verificação poderá em caso de ne
cessidade ser efectuada "in loco". 

7. A fim de que possa ser salvaguardada a liberdade de 
acção econômic a da empresa, adopta - se uma fiscalização à ''posteriori" 
(post-audit) tendo em conta as prescrições especiais da lei nacio~ 

8 . . Também na fiscalização das empresas o relatório apr~ 
sentado à representação do povo (Parlament o) e levado ao conhecimeE 
to do pÚblico no quadro das l e is existentes constitui o princípio f'!! 
damental da fiscalização exercida pelas Instituições Superiores.To
davia, fixando a forma e a extensão do relatório, ~eve7se atender 
ao direito incont.est~vel e legítimo da empresa à protecção do segr~ 
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do comercial, que pode exi gir que se reduza o n~mero ~as ~essoa~ que 
tenham conhecimentr:i dorelatnri0 ou da sua própria amplitude. 

~. 1 f~lt~ de disposição em c~ntrário, ' admite-s~ como 
regra geral que a ·fiscalização . abranja não somente a regularidade con 
tabilístics, mas também a economia, á legalidade e a integridade moral 
da gestão com relação aos ohj~ctívos e ~o~ meios disponíveis. 

IV -- Medidas destinadas a realizar de um~ form~ mais eficaz 
as sugestões das instituições 

As Instituições Superiores . d~ Pi~calização d~s Finanças 
Publicas nê:o podem cumprir a sua missão de conselheiros e assistentes 
técnicos do Parlamento ou autoridades a que elas prestam contas da 
sua missão,de satisfazer plenamente ás esperanças nelas depositadas 
pelos cidadãos que desejam que a administração e o emprego dos di
nbeiros p~blicos sejam económicos, produtivos domo se a lei não pre
visse os meios institucionai s e funcionais que permitem realizar rà
pidamente e de maneira eficaz sugestões que, dentro da mais completa 
independência no exercício da sua missão, são e nviadas às autoridadEs 
de execução e organismos cuja fiscal ização lhes está confiada. 

A IV Comissão, depois de ter examinado os meios próprios 
para .conseguir resultados positivos, propõe à Assembleia Geral do 
Congresso as recomendaçõe~ seguintes: 

l) - Quando $e trate de pedido de informaçõe s ou documentos justifi
cativos~ deveriam ser fixados prazos para a sua produção~poden
do eventualmente toda a demora implicar sanções disciplinares re 
lati vamente aos responsáve is sobre proposta das Instituições S-~ 
periores de Fiscalização. 

2) - As Instituições Superiores de Fiscalização deveriam estar habi
litadas a julgar responsabilidades incursas tanto no maneio dos 
iinheiros p~blicos como na utilização rlos ciéditos e no estabe
leciment o dos _ direitos a. receber pelas comunidades nacionais. 

3) - Estas instituições deveriam ser autorizadas a vigiar a execução 
das suas~ sugestões com todo o apoio ~a aut~ridade competente e 
part icipar na elaboração dos regulamento~ econ6mic0s e contabi
lísticos. 

4) - Nos países em que a Instituição Superior de Fiscalização não 
exerce senão uma fiscaj_ização "à posteriori 11 e e m que existem 
organismos internos de fiscalização, os r e l a tórios destes orga
nis::lns deveriam ser-;Lhe comunicados na parte em que estes se r~ 
firam a dQm~nios que ultrapassem o seu poder de investigação. 

5) - A le~ ~everia iixar os prazos ~urante os quais seriam enviados 
tanto aos Parlamentos nacionais como às Instituições Superiores 
de _Fiscalização estas . contas -gerais d o Estado e dos organismos 

: de inter.esse p~olico. 

6) -· Além dós relatórios anuais que e las são obrigadas . a apresentar 
as autoridades cornpe tentes' relatórios espec iais poderiam" . ser
-lhe re~~tid6s caJa vez que as Instituições Superiores de Fi~ca 
lização o julgass e m necessário. 
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7) - os relatório anuais que contenham as respostas das administra
ções deveriam receber uma l arga publicidade, designadamente P~ 
la sua inserção obrigatório no Jornal Oficial. 

8) _Uma cooperação mais harmoniosa é desejável entre as Institu~~ 
Superiores de Fiscalização e as autoridades orçamentais comque 
e las estejam relacionadas. 

Conforme decisão tomada na sessão de encerramento do 
Congresso, que se r ealizou no dia 26 de Maio de 1962, o país organ_i 
zador do próximo congresso será Israel. 

* 

Nota do autor 

Este artigo não foi publicado mais cedo, porque só rela 
tivamente há pouco tempo se obteve os textos das resoluções aprova
das com a sua redacção definitiva. 
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